
 diário oficial Nº 34.666  85 Quarta-feira, 11 DE AGOSTO DE 2021

errata da Portaria Nº 249/2021, de 6 de aGosto de 2021, pu-
blicada em doe 34.663, de 09/08/2021
onde se lê: para custear despesas com viagem ao município de Salinópo-
lis, no dia 15/08/2021.
Lê-se: para custear despesas com viagem ao município de castanhal, no 
dia 15/08/2021.

Protocolo: 690747
diÁrio oFiciaL Nº 34.664, pág 135
terça-feira, 10 de agosto de 2021
Publicação: 689836
oNde se LÊ: TErMo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 005/2021
Leia-se: TErMo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo – 006/2021

Protocolo: 690658
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 002/2021
coNtrato N. º 034/2018
Processo N. º 2018/266677
do oBJETo:o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do contrato original n. º 034/2018 pelo período de 12 (doze) 
meses, sendo de 15 de agosto de 2021 a 15 de agosto de 2022.
data de assinatura: 05/08/2021.
Vigência: 15/08/2021 a 15/08/2022
Valor: r$ 53.166,00 (cinquenta e três mil cento e sessenta e seis reais).
Justificativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
fonte: 0101
Pi: 4200008338c
coNTraTada: PrEMiUM MEdiciNa E SEGUraNÇa do TraBalHo lTda ME
cNPJ: 23.274.168/0001-90
Travessa Humaitá n° 2321, bairro Marco
Belém/Pa, cEP n° 66.093-047
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 690660
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de PreGÃo deserto
PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2021
Processo Nº 2021/649506
(repetição do Pregão 008/2021 - Processo 2020/522917)
o Pregoeiro da fUNTElPa torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que foi declarado dESErTo, pela ausência de interessados na licita-
ção, o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 011/2021, ProcESSo Nº 2021/649506, 
realizado em 29/07/2021, às 09:00hs, destinado a contratação de empre-
sa para SEGUro PrEdial para os iMÓVEiS (PrÉdio E coNTEÚdo) da 
fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, observadas as condições 
e especificações mínimas e demais condições gerais para fornecimento, 
descritas no anexo i do Edital de licitação (Termo de referência).
Belém, 10 de agosto de 2021.
Benedito ivo Santos Siulva
Pregoeiro da fUNTElPa

Protocolo: 690694
aViso de aNULaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/2021
Processo Nº 2021/536517
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão - fUNTElPa, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a lei n° 8.666/93, con-
siderando que em razão da necessidade de sanar os vícios encontrados 
no processo em epígrafe, rESolVE aNUlar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 
014/2021, cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS ElÉTricoS. a anula-
ção está fundamentada no art. 49, da lei federal n° 8.666/93. fundamen-
tal observar também, que não acarretou qualquer prejuízo aos participan-
tes. Nesse sentido, deve ser considerado que, em se tratando de licitação, 
deve ser conveniente ao licitador, bem como à sociedade, a observância da 
boa-fé, da legalidade, da eficiência, da transparência, visando à obtenção 
de processo justo. E, partindo-se da premissa de que o objetivo maior do 
procedimento licitatório é a persecução do interesse público, aliada à ob-
servância dos princípios da isonomia e acima de tudo como destacado o da 
legalidade, tendo se verificado vícios na fase externa do certame, impera-
tivo proceder a anulação do processo supra referido, tendo em vista a evi-
dente inviabilidade de finalização. E ainda, com fulcro no art. 49, § 3°, da 
lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes da anulação da presente licitação, 
para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. após o trânsito em julgado, proceda-se à 
abertura de novo processo licitatório.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 690743

..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 1.199/2020-GaB/Pad.  Belém, 10 de 
agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Memorando nº 1.154/2020 - NdE/SEdUc, de 09 de 
agosto de 2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 220, § 2°, da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 57225430-2, designada como defensor dativo pela PorTaria 
nº 42/2018-GaB/Pad, de 27/12/2018, publicada no doE nº 33.770 
de 31/12/2018, pela servidora rENaTa SaNToS da foNSEca, Mat. nº 
57176254-2, na qualidade de dEfENSor daTiVo do Pad nº 112/2018 de 
03/05/2018, publicado no doE nº 33.611 de 07/05/2018;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.200/2021-GaB/Pad.  Belém, 10 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.158/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 203/2018-GaB/Pad 
de 07/08/2018, publicada no doE n° 33.675 de 08/08/2018, prorrogada 
pela PorTaria nº 272/2018-GaB/Pad de 25/10/2018, publicada no doE 
nº 33.728 de 26/10/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.201/2021-GaB/Pad.  Belém, 10 de 
agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.156/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 345/2018-GaB/Pad 
de 22/11/2018, publicada no doE n° 33.746 de 26/11/2018, prorrogada 
pela PorTaria nº 95/2019-GaB/Pad de 08/04/2019, publicada no doE 
nº 33.847 de 09/04/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.202/2021-GaB/Pad.  Belém, 10 de 
agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.157/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 160/2019-GaB/Pad 
de 12/07/2019, publicada no doE n° 33.921 de 15/07/2019, prorrogada 
pela PorTaria nº 09/2020-GaB/Pad de 17/01/2020, publicada no doE 


